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Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais)

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

Balanço patrimonial - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)
Presidente

José Rinaldo Caporal Filho
Diretor Administrativo Financeiro

Fábio Scantimburgo
Responsável técnico

Carlos Augusto Ferreira Junior
Confi rp Consultoria Contábil Ltda CRC 2SP.014.230/O-3

Em 08 de novembro de 2024, parte dos acionistas, pessoa física, realizaram 
a transferência de suas ações para sua respectiva holding patrimonial. (b) 
Distribuição de lucros: Em 24 de outubro de 2023, o Conselho de Adminis-
tração aprovou a distribuição de dividendos no valor de R$ 5.083, referente 
aos exercícios de 2020, 2021 e 2022. Em 16 de abril de 2024, o Conselho 
de Administração aprovou a distribuição de dividendos no valor de R$ 9.498 
referente ao exercício de 2023. Em 13 de dezembro de 2024, o Conselho de 
Administração aprovou a distribuição de dividendos no valor de R$ 10.987 
referente ao período de 6 meses fi ndo em 30 de junho de 2024. 19. Recei-
ta operacional líquida: As informações abaixo representam a conciliação 
entre a receita bruta e a receita apresentada na demonstração de resultado 
do exercício:
 2024 2023
Prestação de serviços 182.667 117.007
Venda de mercadorias 369 1.062
Deduções
 Impostos sobre vendas (18.924) (11.941)
 Cancelamentos e devoluções (5.506) (3.151)
Total (158.606) 102.977

20. Custos e despesas por natureza: 2024 2023
Serviços contratados de terceiros (24.976) (24.788)
Comissões a concessionárias (18.987) (20.901)
Depreciação e amortização (15.521) (4.358)
Despesas com pessoal e encargos (15.392) (18.491)
Despesas de vendas e marketings (3.222) (5.266)
Custo das mercadorias vendidas (951) (1.072)
Aluguéis (376) (1.578)
Perdas de créditos não cobrados/cancelados (277) (997)
Impostos e taxas (26) (34)
Créditos tributários 2.891 2.573
Outras despesas (797) (1.101)
Total (77.634) (76.013)
Classifi cados como
 Custos dos serviços prestados (26.751) (27.783)
 Com vendas, gerais e administrativas (50.883) (48.230)
 (77.634) (76.013)

21. Despesas fi nanceiras líquidas: 2024 2023
Receitas Financeiras
 Juros sobre aplicações fi nanceiras 2.757 1.771
 Variação cambial ativa 779 271
 Outras receitas fi nanceiras 1.100 685
Total 4.636 2.727

 2024 2023
Despesas fi nanceiras
 Variação cambial passiva (276) (634)
 Despesas bancárias (380) (385)
 Juros sobre fi nanciamentos e empréstimos (103) (113)
 Outras despesas (128) (92)
Total (887) (1.224)
Resultado fi nanceiro líquido 3.749 1.503

22. Imposto de renda e contribuição Social: 2024 2023
Imposto de Renda e Contribuição Social
Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 82.182 26.430
Alíquota fi scal combinada 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota
 combinada (27.942) (8.986)
Adição permanente de despesas não dedutíveis (9.738) (10.724)
Exclusão permanente de receitas não tributáveis 9.787 8.195
Despesa com imposto de renda e contribuição social (27.893) (11.515)
23. Coberturas de seguro (não auditado): Os seguros contratados em 2024 
seguem a política da Companhia no que tange à cobertura de ativos próprios e 
de terceiros alugados pela Companhia, por montantes considerados sufi cientes 
pela administração para cobrir eventuais sinistros, de acordo com a análise de 
risco e o aspecto econômico-fi nanceiro de sua atividade. A cobertura de seguro 
da Companhia está associada principalmente aos riscos sobre os ativos imobi-
lizados. As premissas de risco adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte 
do escopo de uma auditoria das demonstrações fi nanceiras, consequentemente 
não foram analisadas pelos nossos auditores independentes. 24. Eventos 
subsequentes: Não identifi camos nenhum fato ou evento que levasse a ajustes 
ou apresentações adicionais nas demonstrações fi nanceiras até essa data.

Aos Acionistas e Administradores da
 Auto Avaliar Tecnologia, Publicidade e Intermediação de Negócios e 
Serviços S.A.
Vinhedo - SP
Opinião com ressalva
Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Auto Avaliar Tecnologia, Pu-
blicidade e Intermediação de Negócios e Serviços S.A., (“Auto Avaliar” ou 
“Companhia”) que compreendem o balanço patrimonial individual em 31 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, exceto pelo assunto mencionado em “Base para opinião 
com ressalva”, as demonstrações fi nanceiras, acima referidas, apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
fi nanceira da Auto Avaliar Tecnologia, Publicidade e Intermediação de 
Negócios e Serviços S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de 
suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião com ressalva
A Companhia não está divulgando demonstrações fi nanceiras consolidadas 
em conjunto ou separadamente às demonstrações individuais, conforme re-
querido pela NBC TG 36 - Demonstrações Consolidadas. Se a Companhia 
tivesse apresentado demonstrações fi nanceiras consolidadas, alguns ele-
mentos nas demonstrações fi nanceiras poderiam ter sido afetados de forma 
relevante. Os efeitos da não apresentação de demonstrações fi nanceiras con-
solidadas não foram determinados.
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 

normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e 
nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstra-
ções fi nanceiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras individuais, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações fi nanceiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nan-
ceiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estejam livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações fi nanceiras.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 
ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, plane-
jamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão 
ou representações falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos contro-
les internos da Companhia e suas controladas.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas con-
troladas a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre ou-
tros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e 
das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as defi ciências signifi -
cativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identifi cadas 
durante nossos trabalhos.

Vinhedo, 31 de março de 2025
FORVIS MAZARS
Auditores Independentes S.S. Ltda.
CRC 2SP023701/O-8
Cristiane Daruj Torres Mariuccio
Contadora CRC 1SP305279/O-6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA
EDITAL DE AVISO DE LICITAÇÃO. Processo nº 24/2025 - Pregão Eletrônico nº 08/2025. OBJETO: Registro de Preços para 
futura e eventual prestação do serviço de conservação e manutenção no município de Palmares Paulista, conforme des-
crições e quantidades que seguem no presente Termo de Referência. Data de início de envio de PROPOSTA: 14/04/2025 
as 09h00min. Data de encerramento do envio da PROPOSTA: 29/04/2025 as 08h30min; DATA DA REALIZAÇÃO: 29 DE 
ABRIL DE 2025 - HORÁRIO: Às 09h00min Obtenção do edital gratuito através do site: www.palmarespaulista.sp.gov.
br ou na Prefeitura Municipal de Palmares Paulista - Setor de Licitações, sito à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 
281, Centro, Palmares Paulista-SP, Telefone (17) 3587-1500, das 08h00 às 11h00 e das 13:00 às 17:00, nos dias úteis. 
Município de Palmares Paulista, em 11.04.2025 LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO-Prefeito Municipal.

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS N.º: 90016/2025. PROCESSO 
N.º: 015/2025. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP (ITENS 01-49), COTA 
RESERVADA DE ATÉ 25% (ITENS 50-52) E AMPLA PARTICIPAÇÃO (ITENS 53-
55). OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de materiais de limpeza 
a serem utilizados pela Fundação Hospital Santa Lydia – FHSL e unidades de 
Saúde Externas, pelo período de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 
conforme especificações e quantidades detalhadas no Termo de Referência.
Onde se lê: A sessão pública de processamento ocorrerá no dia 24/04/2025 e terá 
início às 09h00.
Leia-se: A sessão pública de processamento ocorrerá no dia 25/04/2025 e terá início 
às 09h00.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 2/2025 - Edital nº 11/2025

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CRACHÁS EM PVC E CORDÕES PERSONA-
LIZADOS PARA IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE CARAGUATATUBA, conforme especificações descri-
tas no Termo de Referência (anexo II), que integra o presente Edital, em todos os seus termos 
e condições.
Data do Pregão: 28 de abril de 2025 às 09h00. 
Endereço: FUNDACC – Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba, localizada na Rua 
Santa Cruz, 396 – Centro – Caraguatatuba – S.P. – CEP: 11.660-150.
Fone: (0xx12) 3897-5660 / 3897-5661   E-mail: licitacao@fundacc.sp.gov.br 
Retirada do Edital: O edital poderá ser retirado na Rua Santa Cruz, 396, Centro, CEP: 11.660-
150 - Caraguatatuba - SP, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 de 2ª a 6ª feira, 
pelo e-mail: licitacao@fundacc.sp.gov.br,  através do site https://portaldatransparencia.ca-
raguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes ou https://www.comprasfundacc.com.br.
Fonte de Recursos: FUNDACC.

Caraguatatuba, 11 de abril de 2025.
ADBAILSON WELLINGTON MOREIRA DOS SANTOS - Presidente da FUNDACC

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDAAC

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90289/2025 - Nº Processo: 145.00034723/2024-61 - 
Objeto: INSULINA GLARGINA 100 UI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL CARPULE 3 ML, 
LIPASE + AMILASE + PROTEASE (10.000UI+33.200UI+37.500UI) CAP, INSULINA 
LISPRO 100 UI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL CARPULE 3 ML, LIPASE + AMILASE 
+ PROTEASE (25.000UI+74.700UI+62.500UI) CAP, METILPREDNISO - Total de Itens 
Licitados: 8 (Oito) - Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 10/04/2025 
- Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro 
Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do 
PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 10/04/2025 às 
09:00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  30/04/2025 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90290/2025 - Nº Processo: 145.00008699/2025-96 -

Objeto: “CURATIVO PARA CATETER CENTRAL, MEDIDA APROXIMADA DE 9 X 

11 CM, CURATIVO P/CATETER 9X12CM, C/RECORTE,C/ REFORCO TODA BORDA”

Total de Itens Licitados: 2 (Dois) - Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do 
edital: 10/04/2025 - Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos 

número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da 

Administração. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: 
a partir de 10/04/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  

25/04/2025  às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90291/2025 - Nº Processo: 145.00034749/2024-18 - 
Objeto: RETINOL+ERGOCALCIFEROL (VIT A+D2) 50.000+10.000UI/ML FR 
10ML, PIOGLITAZONA (CLORIDRATO) 30 MG COMPRIMIDO, MESALAZINA 
500MG COMPRIMIDO, OXIBUTININA (CLORIDRATO) 5 MG COMPRIMIDO, 
PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 100MG CÁPSULA GELATINOSA., 
SOLIFENACINA 5 MG - Total de Itens Licitados: 9 (Nove) - Valor total da licitação: 
Sigiloso - Disponibilidade do edital: 10/04/2025 - Horário: das 08:00 às 17h59 - 
Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, São 
Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP:
https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 10/04/2025 às 09:00h 
no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  29/04/2025 às 09h00 no site:
www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - 01/2025

Edital 001/2025 - Processo IPMU/039/2025
Objeto: contratação de licença de uso de software para análise, comparação e 
acompanhamento de ativos  financeiros de fundos de investimentos para o Instituto de 
Previdência Municipal de Ubatuba, conforme  especificações constantes do Termo de 
Referência. Início Rec. Proposta: 14/04/2025 09:00 - Fim Rec. Proposta: 29/04/2025 
09:00. Início Disputa: 29/04/2025 09:05 - Local Portal: https://www.bll.org.br/ - o Edital 
encontra-se disponível no  site: https://ipmu.com.br/site/transparencia/licitacao/.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.470.625, em 16 de junho de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA ROSA ESTANISLAU, brasileira, 
viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.324.472-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 694.791.518-04; ADRIANO TADEU ESTANISLAU, brasileiro, solteiro, motorista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 25.620.593-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 248.974.318-
08; FLAVIO ROBERTO ESTANISLAU, brasileiro, solteiro, assistente administrativo, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 32.852.030-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 291.925.078-75; e 
ANA CLAUDIA ESTANISLAU, brasileira, solteira, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 34.517.345-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 320.434.338-30, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Vitor Vieira de Souza, n° 357 – Parque Santa Amélia – CEP 04473-280, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1977, adquirida através 
de Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos, Obrigações e Posse, decorrentes 
de Contrato particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos, datado de 19 
de janeiro de 1977; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Vitor Vieira de Souza, 
n° 357, antiga Rua Três, correspondente ao lote nº 11-B da quadra “C”, do local denominado 
“Parque Amélia”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 150,00m², imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 161.171.0124-3; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 140.596. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO 
GENOVEZ, AMÉLIA LEAL COSTA GENOVEZ, ANNA CHRISTINA GENOVEZ LOUSADA, IVONE 
MARIA GENOVEZ DA ROCHA, SILVIO PEREIRA DA ROCHA, PAULO EDUARDO GENOVEZ DA 
ROCHA, MARIA SYLVIA ROCHA DE OLIVEIRA, FERNANDA AUGUSTO GENOVEZ DA ROCHA, 
MARIANA DA ROCHA RITZ, PÉRSIO DE CARVALHO GENOVEZ, MARIA JOSÉ SILVIA GENOVEZ, 
GUSTAVO GENOVEZ, SANDRA MARIA GENOVEZ PATERLINI, ARNALDO PATERLINI, PÉRSIO 
DE CARVALHO GENOVEZ JUNIOR, JOSÉ EDUARDO RICCI GENOVEZ, MARTHA LUCIA 
RICCI GENOVEZ, CARMEM SILVIA RICCI GENOVEZ CASELLI, ANTONIO RAFAEL CASELLI, 
HERMELINDA ANNA MARIA RICCI GENOVEZ, OLGA MACHADO, JOÃO SIDNEY DE CARVALHO 
GENOVEZ, ZELIA DE CARVALHO GENOVEZ, WALDEMAR MACHADO, SEVERINO VALDEVINO 
DOS SANTOS, BERENICE CORINA DOS SANTOS, REGINALDO MANOEL FERREIRA, ZELIA 
BASTOS FERREIRA, ELIZA KARAPHIZI, AMÉLIA CUSTODIO, GISELE APARECIDA GUIMARÃES 
GARCIA, ALEXANDRE GIMENEZ OLIVEIRA, LIDIA VIRGINIA DE JESUS GONÇALVES, LEVY 
GONÇALVES DA SILVA, RAQUEL GONÇALVES DA SILVA e TEREZINHA DE FÁTIMA TAVEIRA 
LIMA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.488.403, em 05 de outubro de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JL EMPREENDIMENTOS, 
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTAÇÃO DE BENS LTDA., sociedade empresária com sede nesta 
Cidade de São Paulo, na Rua Rubem Souto de Araújo, nº 1455, loja 05, Jardim Alpino – CEP 04836-
235, inscrita no CNPJ/MF n° 30.638.552/0001-90, com seus atos constitutivos de 14 de maio de 2018, 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP – sob o NIRE: 35.235.269.530; 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores 
desde 1996, adquirida através de Escritura de Cessão de Direitos Possessórios e Outras Avenças, 
lavrada no Cartório do 7° Tabelião de Notas desta Comarca, em 24 de maio de 2022; posse essa que 
se refere ao PRÉDIO situado na Rua Sinfonia Italiana, n° 100, antiga Rua Cinco, e seu respectivo 
terreno, correspondente aos lotes n°s 03, 04 e 05 da quadra nº 08 do local denominado Granja Nossa 
Senhora Aparecida – Gleba 01, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 3.004,49m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 176.164.1959-2; 
imóvel esse registrado conforme as matrículas nºs 246.759, 250.220 e 251.453 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
SUPERMERCADO GRAJAÚ, OSVALDO MAKOTO MAEDA, NELSON KOZI MAEDA, FERNANDO 
SATORO MAEDA, PAULO REIMBERG & CIA LTDA, EDGAR REIMBERG, SUPERMERCADO 
REIMBERG LTDA, ANTONIO CARLOS REIMBERG, PAULO JOSE REIMBERG, MONICA MIDORI 
OYAMA MAEDA, ISABEL TOSHIE MAEDA, ILZA CAETANO DE AZEVEDO, NILZA CRUGE PEREIRA 
DA SILVA, DOGIVAL PEREIRA DA SILVA, CONJUNTO HABITACIONAL PARQUE RESIDENCIAL 
PALMARES, e JULIANA LOPES DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 08 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.498.013, em 08 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.242 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial 
e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LUIZ TADASHI 
TAKAHARA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.166.402-0-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 013.818.858-02, casado pelo regime da comunhão parcial de bens com 
CÉLIA YASSUKO ETTO TAKAHARA, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de identidade 
RG nº 6.129.088-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 003.986.588-62, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Mataripe, nº 83 – Cidade Dutra – CEP 04807-040; os quais alegam deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 2005, adquirida 
através de Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel, datado de 19 de 
fevereiro de 2016; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Antonio Le Voci, nº 522, e 
seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 11 da quadra nº 04, do loteamento denominado 
“Santa Maria”, com área área de superfície de 368,54m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.171.0010-0; imóvel esse 
registrado conforme a matrícula nº 93.932 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSE CARLOS BARBOSA, 
ROSA MARIA CRESPO BARBOSA, MARCO ANTÔNIO CRESPO BARBOSA, LUCILENE MORAES 
FIOR, VILMAR ANTÔNIO DE VARGAS, NEVES PIRES PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, 
ARMANDO FRAGOSO DA SILVA, FELYPE SCARPELLI DA SILVA, MARLENE DA SILVA MARTINS, 
JOSÉ ROBERTO MARTINS, e WALQUIRIA FRASSINETE BRITO HASHIMOTO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 08 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.521.710, em 07 de maio de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARCELO MARINHO 
CAMARGO, brasileiro, oficial de carpinteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.400.284-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 127.204.228-60 e sua mulher MARCIA TAVEIRA CAMARGO, 
brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n°24.728.176-1SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 249.596.618-79, residentes e domiciliados no Estado de Santa Catarina, na Rua Professor 
Jean Jobias da Silva, n° 217, Penha – SC, CEP 88385-000; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, somada de seus antecessores desde 1991, adquirida através de 
Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e outras avenças, datado de 14 
de outubro de 2021; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Júlio Kazakevicius, n° 214, 
antiga Passagem “A”, no loteamento denominado “Jardim Represa”, no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, com área de 100,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 163.038.0030-1; imóvel esse registrado em área maior conforme as transcrições 
nºs 9.471 e 10.043 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOAQUIM GOMES DA SILVA, ALMERINDA 
MENDES CARDOSO ROCHA, MASAYOSHI TAKAHATA, ELPIDIO JOSE DOS SANTOS, WALDIR 
RODRIGUES DO PRADO, CRISTINA MENDES PERPETUA, EUCLIDES BANDEIRA RAMALDES, 
DANIEL CAMARGO, IRACEMA GOSI CAMARGO, EDVALDO GOSI CAMARGO, ANA LUCIA 
MAGNANELLI DE ARAUJO, EDMAR GOSI CAMARGO, TATIANA LEIKO SAKUMA CAMARGO, 
ELISANDRA GOSI CAMARGO, EDUARDO MARQUES DOS SANTOS, IRACEMA GOSI CAMARGO, 
DANIELLA CINTRA CARNEVALE, JOSE EDIVIO OLIVEIRA SANTOS, LINDOLPHO DE SOUZA 
MORAES, ISAURA BERTOZZO MORAES, e NEUSA TEREZINHA MORAES NOCELI, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 08 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 21B-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.545.493, em 06 de setembro de 2024, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE ADJUDI-
CAÇÃO COMPULSÓRIA (artigo 1.418 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por LUZIA JESUS DE SOUZA GONÇALVES, brasileira, 
aposentada, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.484.507-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 622.372.768-20, com a interveniência e anuência de seu marido, com quem é casada sob o 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/1977, Sr. SILAS GONÇALVES, 
brasileiro, aposentado, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6176436-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 873.712.008-53, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Nelson Gebara, nº 156, 
bairro Parque América, CEP 04841-020, a qual alega que firmou o contrato intitulado Instrumento 
Particular de Compromisso de Venda e Compra, celebrado em 14 de junho de 1971, tendo como 
compromissários vendedores, os titulares de domínio do imóvel, os Srs. de FRANCISCO REUTER 
MATARAZZO, brasileiro, desquitado, ANDRÉ MATARAZZO NETO, solteiro, maior e JORGE GETU-
LIO DA VEIGA, brasileiro, desquitado, engenheiro, cujo preço foi integralmente quitado, em 14 de 
junho de 1971; aquisição essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao TERRENO situado na 
Rua Nelson Gebara, nº 156, com área de superfície de 126,00m², correspondente ao lote nº 04-B 
da quadra “B”, Gleba I, do loteamento “Parque América”, no bairro Rio Bonito e bairro Jequirituba ou 
Cocaia, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 175.221.0018-5, registrado conforme a matrícula nº 79.709 deste registro. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Adjudicação Compulsória Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos Espólio de FRANCISCO REUTER MATARAZZO, por suas inventariantes LE-
NAH MATARAZZO CARRARO e LUCILIA FERREIRA MATARAZZO, Espólio de  JORGE GETULIO 
DA VEIGA, por seu inventariante JORGE GETULIO DA VEIGA FILHO, e ANDRÉ MATARAZZO 
NETO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento CNJ 150/2023. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qual-
quer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata 
o artigo nº 216-B da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 10 de abril de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.551.343, em 04 de outubro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por COELHO FERNANDES 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.262.041/0001-59, 
com sede à Avenida Inácio Cunha Leme, n° 188, sala n° 01, Jardim Ipanema – CEP 04784-145; e 
RAION HORIKAWA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
46.347.046/0001-82, com sede à Rua Gomes Pedrosa, n° 368-A, Cidade Dutra, CEP 04805-340, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1990, adquirida através de 
Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra com Cessão de Direitos Possessórios de 
bens imóveis, datado de 02 de julho de 2024; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO situado na Avenida Lourenço Cabreira, n° 18, e seu respectivo terreno, correspondente 
aos lotes nºs 09-A, 09-B, 18-A e 18-B da quadra “E”, do loteamento denominado “Jardim Colonial”, 
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 809,03m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 162.013.0040-5; imóvel esse que se acha 
registrado conforme as matrículas nºs 163.642, 163.643, 163.644 e 163.645 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos AROM TANDEITNIK, LUCIA KOILLER TANDEITNIK, MARIO TANDEITNIK, JOSIAS 
CARLOS DE SOUZA, OSWALDO MARTINS JUNIOR, ROSELY DE FATIMA RIBEIRO MARTINS, 
SERGIO ROBERTO MARTINS, LUIS EDUARDO MARTINS, ROSANGELA MAJEAU MARTINS, 
ELCIO RENATO MARTINS, SIMONE ALVES DE ALMEIDA MARTINS, EDSON ALBERTO MARTINS, 
PATRICIA DE FREITAS MARTINS, JOÃO ERNESTO, MARIA DA SILVA ERNESTO e BENEDITA 
APARECIDA ERNESTO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 08 de abril de 2025. O Oficial.

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1112027-31.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo , Dr. Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a(o) Jose Anderson da Silva, CPF 05468681420, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Safra S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua Intimação, por Edital, acerca da penhora de valores via SISBAJUD  (R$ 1.789,32 - fl.557/567) e das quotas da 
sociedade SPORTFANTASY JOGOS ELETRÔNICOS LTDA. (fl.813), bem como da restrição do veículo Ford/KA de 
placas OCS1G50 via RENAJUD (fl.577). Fica advertido de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) 
dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do 
credor fiduciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 
INTIMA a devedora fiduciante: ALAN TADEU VIEIRA DA SILVA, brasileiro, maior, coordenadora de 
vendas, solteiro, RG N° 28.278.861-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 181.642.838-86, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$19.198,56, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 247.401 
deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 03 de abril de 2025.  (Protocolo 835.027)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: 
MICHELLE SILVA MALDONADO TERZENOV, brasileira, empresária, casada, RG N° 44.039.887-3-
SSP/SP, CPF/MF Nº 343.771.608-50, e RENATO MALDONADO TERZENOV, brasileiro, advogado, 
N° CPF/MF N° 042.440.478-83, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-
SP, a purgação da mora no valor de R$35.149,77, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 68.209 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 03 de abril de 2025. (Protocolo 835.918).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, Sala 2, Vila Almeida – CEP 04795-100,
Fone: 4322-9152, São Paulo-SP - E-mail: upj5a8e15cvstoamaro@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1007907-03.2023.8.26.0002 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco 
S.A. Executado: Tcam Engenharia e Soluções Ltda. e outro EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007907-03.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TCAM ENGENHARIA E 
SOLUÇÕES LTDA., CNPJ 20053870000136 e CARLOS ALBERTO MONÉA, CPF 
56775750897, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: cobrança da quantia de R$ 113.699,80, 
(27/12/2022), referente ao saldo devedor oriundo do Instrumento Particular de Confissão de 
Dívida e Outras Avenças nº 530/1232133, firmado em 31/05/2019, encontrando-se vencido e 
não pago desde 30/07/2019. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que paguem a dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo 
de 3 (três) dias, a contar da citação, que fluirá após o prazo do presente edital, bem como, 
ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade. O oferecimento de embargos à execução, deve ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis contados a partir do prazo do presente edital, na forma do art. 231, do Código de 
Processo Civil. Ainda, ficam INTIMADOS do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema 
SISBAJUD, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, também contados do prazo do presente edital, para impugnação, nos 
termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo pagamento, interposição de embargos 
ou impugnação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1177637-09.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista 
Oliveira Nobre, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRUNO MACEDO BUENO FILHO, CNPJ 34332655000189, 
com endereço à Rua Sergipe, 475, Cj. 401, Consolação, CEP 01243-912, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Pedido de Falência por parte de Ebf Vaz Distribuidora e Logística Ltda, com fundamento no artigo 94, I, da 
Lei 11.101/2005, por impontualidade no pagamento da(s) duplicata(s) n.º 1816 02, com vencimento em 22/03/2023, no 
valor R$ 6.221,64; nº 1816 03, com vencimento em 01/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 04, com vencimento em 
02/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 05, com vencimento em 07/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 06, com 
vencimento em 08/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 07, com vencimento em 12/04/2023, no valor R$ 6.221,64; 
nº 1816 08, com vencimento em 17/04/2023, no valor R$ 6.221,64; nº 1816 09, com vencimento em 27/04/2023, no 
valor R$ 6.221,64; nº 1816 10, com vencimento em 28/04/2023, no valor R$ 6.221,61; nº 1636 06/10, com vencimento 
em 14/03/2023, no valor R$ 4.525,47; nº 1636 07/10, com vencimento em 22/03/2023, no valor R$ 4.525,47; nº 1636 
08/10, com vencimento em 26/03/2023, no valor R$ 4.525,47; nº 1636 09/10, com vencimento em 31/03/2023, no 
valor R$ 4.525,47; nº 1636 10/10, com vencimento em 04/04/2023, no valor R$ 4.525,50, totalizando R$ 78.622,11, 
devidamente protestada(s). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, de-
positar a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com 
juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do 
valor do débito, sob pena de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº1013274-45.2023.8.26.0604. O(A) MM. Juiz(a)de Direito da 4ªVara 
Cível, do Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Pisarewski Moisés, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
EVANDRO LEANDRO MAGOSSI, CPF 70017944228, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Cooperativa de Credito Cocre, alegando em síntese, que o executado não cumpriu com a obrigação pactuada entre 
as partes, por meio da Cédula de Crédito Bancário nº 670741, referente ao pagamento no valor de R$ 74.294,10. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 03 dias, efetue o pagamento do débito, podendo ofertar embargos no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, independente de prévia penhora. Faculta-se ainda à parte executada a possibilidade 
legal de, no prazo de embargos, reconhecendo o débito, promover o depósito de 30%, acrescido de custas e honorários, e 
requerer o pagamento do saldo restante em até 06 parcelas mensais, atualizadas e com juros de 1%, mês ao mês. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sumaré, aos 08 de abril de 2025.  

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011451-21.2018.8.26.0019. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Contratos Bancários. Requerente: Cooperativa de Credito Cocre. Requerido: Sérgio Luiz Bazzanelli. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011451-21.2018.8.26.0019. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Calil Canfour de Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SÉRGIO 
LUIZ BAZZANELLI, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 83834308, CPF 027.957.238-75, com endereço à Avenida Santino 
Faraone, 534, Iate Clube de Campinas, CEP 13475-600, Americana - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Cooperativa de Credito Cocre, alegando em síntese: Recebimento de R$18.491,91 (Outubro/2018) 
decorrente de proposta de adesão de Cartão de Crédito Sicoobcard Mastercard Platinum nº 7563207049703. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 01 de abril de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004924-97.2024.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) LUIZ FERNANDO MENDONÇA MAZZEO, Brasileiro, Casado, Arquiteto, CPF 83113681804, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Kiyoto Kimura, alegando em síntese que o Autor é credor da Ré e seu 
representante legal do valor de R$11.046,00 (onze mil e quarenta e seis reais) atualizado até 29 de maio de 2024, posto que 
a empresa MBA - ARQUITETURA E PROJETO não assumiu a responsabilidade por danos causados quando da execução 
de obra contratada pelo requerente, nem a manifestação para repará-los, fi cando isso a cargo do referido requerente. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 18 de março de 2025.
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